
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
• 

ESTADO DO PARANÁ 	
12.M.Pásreasistfileot 

DECRETO N° 361/2011 

ÃbiêÕ'réditAdicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREF-E-Itn/iUMCIPAL.  DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.768 de 30 de 
novembro de 2011. 

DECRETA: 
• . 

Art. 1°. Fica aberto nó orçamenta-do Fundo Municipal de Saúde no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementár Fio valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais) para reforço das seguintes dotáções' do orçamento vigente: 

• 

70 
70.01 

7001.103010022.2.145 

4809/ 3.1.90.11.00 
7584/ 3.3.90.30.00 
7585/ 3.3.90.36.00 
7489/ 3.3.90.39.00 

- SECRETARIA MyNICPAL (20 .  SAÚDE 
- COORDENAÇÃO GERAL -S 	' 
Manuterição doS Serviços de Atehção,Básica 
- FONTE DE RECURSOS 01001 
- VENCIM. E VANTAGENS FIXAS — PESSOAL CIVIL 	30.000,00 
- MATERIAL DE CONSUMO 	 20.000,00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P. FÍSICA 	20.000,00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS—P.JURÍDICA 	330.000,00 

TOTAL 	  400.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal: 

- PODER LEGISLATIVO 
- CÂMARA MUNICIPAL 
- Ampliação e Melhoria no Prédio da Câmara Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01001 
- OBRAS E INSTALAÇÃO 

Aquisição e Reposição de Equipt. E Matl. Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 01001 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	130.000,00 

Man. das Atividades de Func. da Câmara Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01001 
- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 5.000,00 

- DIÁRIAS — PESSOAL CIVIL 	 30.000,00 
- MATERIAL DE CONSUMO 	 30.000,00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA 	 20.000,00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P. ICA 	10.000,00 
- OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIB IVAS 	5.000,00 

TOTAL 	 400.000,00 

01 
01.01 

0101.010310001.1.086 

0001/ 4.4.90.51.00 

0101.010310001.3.024 

0020/ 4.4.90.52.00 

0101.010310001.2.106 

0008/ 3.1.91.92.00 
0011/ 3.3.90.14.00 
0012/ 3.3.90.30.00 
0015/ 3.3.90.35.00 
0016/ 3.3.90.36.00 
0019/ 3.3.90.47.00 

170.000,00 
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ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

Fl 02 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de dezem 	11. 

ARMANDO C 	FIL O 
Secretário de 	nistraça 
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